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"\ PROJETO DE LEI N° 02/2016 - LEGISLATIVO
“Fixa o valor dos subsidios mensais
o ~ do Prefeito ‘e Vice-Prefeito para o
- quadriénio 2017/2020 e da. outras
providencias”. '
EID

CENTRO-OESTE

A Mesa Diretiva da Camara Municipal de
Alvinlandia, Estado de S&o Paulo no uso das atribuicdes que lhe

confere a Lei Organica do. Mun1c1p10 aprova a seguinte Lei:

Artigo 1°.: O sub31d10 mensal do Prefeito do

."Mumc1p10 de A1V1n1and1a para o quadrlemo 2017/2020, sera de
'R$.: 9.000,00 (nove mil reais), pagos até o 10° (deczmo) dia util
do més subsequente ao Ven01m’ento, pagos em parcela Unica,
ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificacdo, adicional,
ab_bno, premio, ‘verba de ﬁreprésenta(;éo ou outra espécie
}'emuneraféria. | " |

Artigo 2°: O subsidio do Vice-Prefeito do

Municipio de Alvinléndia, para"o quadriénio 2017/2020, sera de
R$.: 3. 00.0‘00 (trés mii reais)" pagos até o 10° (décimo) dia util
do mes subsequente ao- Ven01mento pagos em parcela unica,
'flcando vedado o acréscimo de qualquer gratificacédo, adicional,
abono, premio, verba dei_ representacdo ou outra espécie
remﬁnera‘péria. “ T |

. Artigo 3°.:-Em cumprimento ao disposto no

Inciso X do. Arti}g.0’37 da Constituicao Federal é assegurada aos
agerites‘ politicos de que trata esta Lei a revisdo geral anual dos

~subsidios. -
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Artigo 4°: As despesas decorrentes da

-execugéo dessa Lei correrdo a conta das dotagoes orcamentarias
dos exercicios fluentes, em obediéncia ao principio da anualidade
orcamentaria, com fonte de financiamento nos orcamentos dos

- proximos exerc101os
- Artigo 5°: Esta Lei entra em vigor na data de
Em sua‘plilblicagéo, éo'm os efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2017.
CENTRO QESTE : ' Artigo 6°.: Revogam-se as disposi¢ies em

contrario, especialmente a Lei n° 1.369/12 de 29 de Junho de

2012, a partir de 31 de Dezembro de 2016.-
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